
À Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PrêÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CoNTRATO No 20250322

§
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TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

20250322 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔruIO OOS LOPES E
A EMPRESA N DE W BATISTA PAULA.

Pelo presente instrumento de ConÍato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) pREFETTURA MUN|C|PAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, CNPJMF, N" 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, SEC. MUN. DE AGRICULTURA, e do outro lado N DE W BATISTA PAULA,
CNPJ/CPF CNPJ 10.6í3.976/0001-93, com sede na R CONEGO MENDONÇA, 525, CENTRO, CodóMA,
de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).NILBERTTH DE
WILKINSON BATISTA PAULA, portador do(a) CPF 030.143.523-57, têm justo e contratado o seguinte:

í. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. o objeto do presente instrumento é a LocAÇÃo DE IMPRESSoRAS EM COMANDATO,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TONNER, SERVIÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRA E ABASTECIMENTO. , qUE SETãO PTEStAdOS
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo DISPENSA DE LICITAÇÃO - 21O2.2025 e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados:

DESCRIçÃO/ESPECIEICÀÇÕES

I LocaÇào dê Imprêssora murlifu.clonal laser nonoc MÉS
rômática côn funçôêÊ dê inpr
rocaÇão dê Inprêssora
mo.oc.ônúi:ica com funçôes de impressãô. cópiâ e
digiLâlizaÇãô, ideà] parâ pequênas e nédiâs empresâs
ofêrecê welocidade de ãté 30 pásinas por

resoluÇáo dê àEé 2400 x 600
qualidade e eficiência Pôssui cône.tividádê viâ usB

Ethernet e wi-Ei, pernitindo àcêssô sem f1o
ê compartarhamênto fáci1 ênrre mú1rip1ôs

In.lui imprêssão düpIêx âutôháLica (frêhLe ê vêrsô) ê

.oh capâcldâdê pârâ átê 250 fôlhâs, côh
ciclo mensal lecônêndado dê âlé 15,000

sêlviçôs dê rêpôsiÇãô dê FêÇas Recarqã
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imprêssão iliniEâdâ dêwêrão êstar

r - IocaÇãó dê Iftprêssôra muftifunciônal laser nonoc MÉS
rômática côn funÇõês dê imp
r,ôcação de Inpressorà multifuncionâ1 lãsê.
mônoclomática con runÇóes de inprêssáô, cóplã e
digiEálizâção. idêâl pàra !êquênâs ê méd1as eFprêsas
oferêcê vêlôcidadê de inFrêssão dê até 30 pági.ás por
minutó, côm resôluÇáa de àLé 240C x 600 dpi, garanLindô
quâtidàdê e êflciêncià Pôssul conectividáde vià usB

Ethêrnêt ê i-Ei, pêrnlEindo a.êssô sêm fiô
ê cônpàrtilharenEo fácil entrê múltiptôs

impressão du!1ex axtomática (frente e welso) e

2,00

2,AO 3 90,000

390,000

730,00

c.m capacidade parâ àté 250 fôthas, con
ciclô nênsá1 rêcôfrêndado dê àté L5-000

serviÇos dê repôsiÇãô dê pêÇàs RêcàBla

ihpressão ilihitada dewêráo êsLar

2 - Iocaçào de Imprêssôrâ hultifuncionàl làsê. monoc MÉS
rômáticâ côh funÇões de impr
locaÇão de rnprêssora hultifunciônâl laser
monocromáticà com funÇóês dê inpressào, cópia e
digiLàtizaÇáô/ ideal para ambientes dê trâbâ1hô de
nédlo porle Possui welocidadê dê imprêssáô dê aEé 26
páginàs por ninutD, com rêsô1uçãô de àté

dpI, qaràntindo documentôs ôitidôs ê .éprdos
Co.ectivldàde wia USB 2.0
ê rede Ethernet, Permitindô
rác1l inteqraÇão êm âhbientes conpartalhados

rênôtô Inclui inplessáo duplex âxtôháticâ
(frentê e wê!so) e una ba.deiâ côm capâ.idade !ára âEé
25C folhas, alén dê cicló mensãl recomêndado de aEé

!áginàs Os serwiÇos coft repôsiÇáô
d€ tonêrs côn

impressão ilihitâdâ
dêverãô êstár inclus.
2 - r,ô.âçáô dê Ínpiessora multifun.iônàl 1ãsêr mônô. |fÊs
romáE1ca com funçôes dê imp
locaÇào de Impressora hultifuncioÀa1 Laser
mônocronát1ca con funçôês de ifrprêssãô, cópia e
diqiCafizaÇào/ ideal para ánüientês dê trâbalho de
nédiô portê Fôssui vêtocidàdê dê rmpressãô de aEé 26
páginâs poi ninuto, côm res.Iução de até

dpi, gárântindo doôuhêhtôs .itidós e rápid.s
conêcLÍvidãde viâ USB 2,0
e rêdê E!bê!ne!, permiti.do
fáô11 inrêg.aÇáo ên ànbiêntês conpâitilhãdôs

imprêssão duprea auEonáEaca
so) e una bandejà com capacidade párâ âté

250 folhas, além dê ôictô hênsâ1 rêcômêndâdô dê aLé
15 .0 00
pà9 nàc os sêrvrçô. ôn.épos-'do
dê pêçâs Recârqâ dê tônêrs con
imprêssãô itihitàdâ
dêwêráo estàr i.clusc
2 I-ocaÇào de Impressora multifunêióna1 1ásêr hô.ôc MÊs
rôfrítica com funçôês dê ih
lôcâçãó dê Imlrêssôrâ multifun.iônâl laser
rôno.rômática côm funÇôês dê impressào, cópia e
digitalizaÇão, rdeal para am!ientes d€ tràbâ1hô dê
médio porte Possui vêlôcidâdê de impressáô de até 26
págihàs pôr minutô, con .esô]uÇào dê aEé

dpi, qÀrántindô docDfrentôs nitidôs ê rápidôs
cónectividâdê via usB 2 0
ê rêdê EEherlet, pêrmrlrndo
fáci1 intêgraÇâo eh ânüientes compârtilhâdôs

rênôtô In.1ui ihprêssáo duplê: ãutômátrcã
(frente ê vêrsô) ê una bândejã com câpacidade para àEé
250 folhas, â1ém de ciclo nensal !êcomendádo .te aEé
15.0 00
páqinas Os serwiços de manutençào com reposiÇào
dê pêças Recarqa de Loners côm
irprêssáô ilimiEada
deveEáô êstar ih.lusô

mulEifuncioháI com runçôes MÊs
dê imp!êssão, cópiâ e digit

rôcacáo dê Im!!êssôrá multifu.êioná] con fu.ÇÕes dê
imprêssãô, cópiâ ê diqitâIizacãô,
ideàl pâra usô
domésEico e peque.os êscritórios ôfêrec€ cÕnectiwidade
viâ usB 2.0 ê wi-Fi, pêrmitindô ihpressãô sêm fio â
pa.tir de disFositivcs hóveis e côhputadorês coF a1Eà
resolução de âté 5?60 x 1440 dpi e velocidade de àté 10
ppn êm prêtô e 5 pph êh côrês, gáiânte quatidâdê ê
âgitidadê nas ifrp!êssõês Possui ufr sistêhâ dê tanquê de
Lrnta dê alta capacldade. p.opo!c1ônandô baix. .usLo
poi páginá e maior rendihento de
tinta os serviÇos dê
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mãDuteneâô côF reposiÇão dê peÇas Rê.ârqa de tôners côm
lmpressàô ilrnitàdà dewe!ào êsLar inclusô.
3 - r,ôcaÇá. dê rmplessora hulEifunciônal com funÇÕes MÊs
de imprêssào, cópia e digi

locaÇáo de Impressorá nultifunciônâI côm funÇóes de
imprêssáo, cópiá € diqitalizàÇàô,
idêât para usô
donésticô e pequenos êscritóriôs oferece cônêctividâde
via USB 2 0 ê wi-Fi, perhitindô imprêssão sem frô â
pa.tir de dispositivôs móveis e conpuLàdores Con à]ta
rêsôlDção dê âté 5?60 x 1440 dpr e velócidade de aré 10
ppn êm prêto ê 5 ppm en quà1idâdê ê
agrlidadê nas lnpressôês Possui um sistêna de tanquê de
Ei.ra de alEa capâcidâdê, prôpôrciônàndô bàixo custo
pór página ê frâiór rendinê.to de
rinta os sêrviços de

.eposiÇão de peças Rêcargá de tôners cÔm
rmp!êssão rlrnrtada dewerâo êsLar inclusô.
: locàÇáo dê Imp!êssora muttifnnôionàl .ôn funçõês lds
dê imprêssão, .ópia ê dig

l,ôcâçáô de Impressórâ multifuncionÀl com funÇõês de
impressáô, cópià e diqltalizaÇào,
idêa1 pa.a uso
domésEico e pequênôs êsôritóriôs ofêiêce conêctiwidàde
viâ usB 2.0 ê wi Ii, pêrhitindo inpressàô sêm fio à
parti! dê dispôsitivôs nóvêis e complEadores com alEa
rêsôlxção de àté 5760 x 1440 dpi e velocidade de alé 10
ppn en p!êto ê 5 ppm en cores, qarante qualidade e
aqilidadê nas impressõês Fossui um sistemâ dê tânquê dê
tinta dê alta câpacidadê, prôpôrcionandô bâixo cusEo
pór página e màrôr !êndrmênEô dê
alnca os serviÇos de
manutenÇào êom reposiçáo dê pêças Rêcârqâ dê tônêrs côh
impressão ilimitádá dêvêrãô êstár inclusó.
4 - LócaÇãô dê Imprêssôià multifunclonât tasêr mônôc MÊS
rôhática .onpa.tâ côm funÇóê
LócaÇãô dê Imprêssorâ multifuncional 1asêr
ronoclomática cônpácla com f!.çôes de inpressào, cópia
e digilalizaÇào velocidade de impressáo de aEé 20
páqinas por minuEo, com resol!çào de aLé 2400 r 600 dpi
para documenEos níLidos Co.ta .óm cô.ecLividádê usB
2,0, rêdê Erhê..êt ê wi-Fi. pernitindo
comparEilhàdo êm ànürênEês de trabalho Poss!1
âfihenládor ãutomá|i.. de docmentos (ÀDF) pârâ áté 10
folhàs, bãndejá côm .apâ.ldâde pârâ 150 fôthas e ciclô
mensar rê.ômêndadô de até 2-000 páqinas Ideà1 parà
pêquênôs êscritóriôs ê hôhê ôfficê quê bDs.aÀ
plaEicidade, dêsempenho e ecônomià os

mânute.Çãô côm repósiÇào de peÇas Rêcargã dê Lônêrs côm
impressãô itimitâda dêwêrãó êstâr inclusô
4 locação dê lmprêssora nuttifunciônal lâser monôc MÊS
romática compactâ côn funÇó
locaÇào dê Imprêssóra multifuncional tâser
nono-!.r-r j _- 'ôrpa." à 'ór runeôês ôê -nprê'sôó, 'ôp.ô
e diqitâlizáçáô vêlo.idâde dê iFpressãô de àté 2C
!áginãs po! mÍnuto, com Eêso1uÇão dê até 2400 x 600 dpl
para docunêntos nitidos Conta com conectividade UsÂ
2.0, rede EEhernet pêrmatindo
côhpârti1hâdô em anüiê.tês de tràbâlhô Pôssui
alinentãdor aulonático de dôclmentôs lÀDF) pa!á até 1C
fôlhàs, bandeja com capacidádê para r50 folhas e ciclo
mensàt rêcômêndâdô dê âté 2.000 páginâs Idêâl pârâ
Fêqlenos êscrirórios ê homê officê quê bxscãm
!raLicadade, dêsempenho e

mênutenÇão com repôsiÇão dê pêÇas Rêcargâ dê Lônêrs .ôm
lmpressào ilinitãdâ dêvêrãô êstãr inclusô
4 Locaçáo dê Inprêssora multifunciônaI 1asêr monô. MÊs
rôhática compacta con funÇ
Lôcâçãô de Inpressorã mulEifuncional 1asêr
môno.rôháticâ cohpactâ côm fu.çóes de ihprêssão, cópia
ê diqitàlizàçãô vêlô.idâdê dê ifrprêssáô dê âté 20
páqinas por ninuro, com resôluÇão dê até 2400 x 600 dpi
larâ dôcumenlos nitidôs c.ntá com c.nêciividãde UsB
2,0, rêdê Echêrnêt ê wi-Fi, pêrnitindo
cômpartilhado êm anüIênEes de trabalho
álimentádôr ãuromáticô de dócunenEos (ÀDF) para até 10
fôIhas, báÀdêja coh capãcidade para 150 folhas e ciclo
mê.sàt rêcômêndadô dê âté 2.000 páginas Idêa1 pâra
pêquenôs escritóriÕs ê hômê officê quê buscafr
praEicidade, desenpênho e ecônomiâ os

manutênçáô côm reposiçãô de p€ças Recarqa de toners com
1mp!êssãô ilimitâda dêvêráô êstâr incluso
5 locâçãô dê Imprêssôrâ multifunciônâ1 làser monoc MÊS
romáEica con funçóes dê inpr

rulElfuncional laser
rrô -ro.ár i d- irF.-.siô,
digiLârizãçáo
por ninuto ê rêsôIução dê àté 1?00 x 1200 dpi,
qârântindo nlEldez ê raprdez Possli conêctlvrdàdê UsB
2.0 e rêdê Ethernê|, aleh de imprêssão

2.04

2,00

32A,AOA

320,000

autonáEicá (dxplex) Bãndeja com capâcidàde pâra âté
folhas (erpansíwe1),a1inênEàdo, automáticô
dócumêntôs (Àn!) ê ciclo mensal recomendado de
3.s00 págrnàs Idêat pa!â ânbiêntês coipôrâtivôs
êxlqêm altô dêsefrpênhó ê cônfiábilidádê

reposiçêo de peÇàs Rê.à!gà de Lônêrs
amprêssáô tIihtLádâ deve!ão esrar i.c1uso.
5 - LôcaÇào dê Inprêssorà multifuncionàI lâsêr moboc r,És
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romáEica com funÇóês dê ih!
Lô.áÇãô dê Ihprêssôrâ multifunciô.al ]âsêr
frônocrômática .ôh funÇõês dê impressãô, cópia e
diqitêlizâeãô vêlocidadê de impressão dê até 42 páqinas
por minulo ê resolução de aEé 1200 x 1200 dpi,
qarantindo niEidez e rapidez Possui ôô.e.tividâdê usB
2.0 ê rêdê EthêÍnêt, âféh dê imFrêssáo frênte ê vêrsô
autonátrca (duplêx) Bandêlà com càpacidade pàra a!é 250
fôlhàs(eipansíwêI),alrnêntàdôr autômá.ico de
documentos (ÀDI) ê ciclo mênsâl rêcôhêndâdô dê àté
3.500 páqinás Idêâl pàra àmbiêntes corporàtrvos quê
êx1gêm ã1to desênpênhô ê confaablladadê Os servaÇôs de
manuEençáo com rêposrçáo de pêças Rêcârga de toners com
inprêssãô ilimiEada dêveràô êstâi inclusó.
5 - l,ôcaÇáô dê Ihpressóra hultirunciônàt 1ásêr nonoc !rÊs
ronáEicà con funeões dê im
l,ocàÇào dê Imprêssôrâ muttifuncionat laser

-on L )nçôês de rnple"sào, 'pi" .
digiEàlizaÇào Vêlocidãde de impressâo de aEé 42 páginas
pôr oinuEo e resoluÇào dê àté 1200 i 1200 dpi.
qarantindo 

^iEidez 
e rápidez Possui conectividâde UsB

2.0 e rêdê ErhernêL, áléh dê impressã. frente e vêrso
auEonáEacà (ctuplêx) Bandêja com capacidade para até 250
fôlhâs(êrpânstvêI),allmêntâdór âurômáticó de
dô.mêntôs (ÀDE) ê ciclô nênsâI iêcônêhdâdô dê até
3.500 páginâs Idêâl pàra ahhiêntês côrpôiàtivôs que
êxigem âlto desêmpe.ho ê cônfiâbilidade os sêrviÇos de
nànllêneáo coh reposiÇào dê peÇas Rêcarqa de tonêrs con
imprêssào ilimitada deveráo estar incluso.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.í. Este contrato fundamenta-se na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas alteraçôes, bem como
na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, no 2102.2025.

3. DOS ENCARGOS, OBRTGAçÔES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e pr€zos estabelecidas no processo
licitatório no 2102.2O25 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veiÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corm por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

FlÉ._
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3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrato único, da Lei no 14.133, de 202'1.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 2102.2025.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema ê Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abÍangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.í 1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.í2. Paralisar, por determinaçâo do CONTRATANTE, qualquer atividade que náo esteja sendo
exêcutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.í3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.í 5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do menprial descritivo ou instrumento
congênere.
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3.í6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.í7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condi@es exigidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.í8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseNa de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

v 3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no

1 4 .133 , de 2021 .

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art.
125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condçôes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçôes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
'14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfei@es, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçâo,
certificando-se que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas.
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4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funçóes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otjeto da contratação e em relação à
função específica paÊ a qual o trabalhador Íoi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contrataçáo, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.í0. Aplicar à CONTRATADA sançóes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

4.í í. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art.26, da Lei no Í4.133, dê 1o de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de kabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condiçôes adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Rr.-
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5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 01 de
Dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por ate 't0 anos, na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

!l - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço:

lV - Seja comprovado que o valor do contrato pêrmanece economicamente vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6. DA RESGTSÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos I 37 e 138 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com anlecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS rNFRAçÔES E SANçÕES ADMTNTSTRATMAS

7.í. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

l- Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

OE
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou c,ometer fraude de qualquer natuÍezai

X! - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í 3.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançóes:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (hinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §7o).
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I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

!l - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ío)

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2021, ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam Ípificados como atos lesivos na Lei
n" '12.846, de 201 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
\-/ abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados rêlativos às sarções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. í61).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
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8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.í. O valor total da presente avença é de R$ 10.900,00 (dez mil, novecentos reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota FiscaUFatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNo DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensaçáo Íinanceira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataÉo,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâÍDia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrêstado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o pruzo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.
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8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consuha para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitaÉo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.í2. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificaçâo, por escrito, paÍa que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.í3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à

\-/ inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
conlratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.í5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no'123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemenle de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos

t
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efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í0. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

'10.'t. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
0801.041220440.2.045 Manut. da Sec. de Agricultura, Pecuaria ê Abastecimento, Classificação
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja
necessário.

íí. DA EXTTNçÃO COrrRntUlL

íí.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo '137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

! - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 't38 e 139 da mesma Lei

íí.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos êventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

í2. DOS CASOS OMTSSOS

í2.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.í33, de 2O21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
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'r3. DAS ALTERAçÔES CONTRATUATS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

't3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

\./í4. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

'14.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, Oí dE OUtUbrO dC2025

ât '"lo* "1" 
Uo,"tL'Íà*h

SÉC. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTEC.
cNPJ(MF) 06.172.72O|O0O1 -1O

CONTRATANTE
NILBERTTH DE Assinâdo dê forma

wrLKrNSoN BArsrA 38tr|tr^:S'^i|Xi]l^
PAULA:0301 4352357 pnuLn,o:or+:szlsz

N DE W BATISTA PAULA
CNPJ 10.613.976/0001 -93

CONTRATADO(A)

Fl6._

PREFAruRA MUN'APAL DE SANÍO ANrONIO DOS LOPES


